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Data da 
Apresentação: 

16/12/2004 

 

Ementa: Estabelece que os veículos oficiais devem ter exposto telefone e 
email para recebimento de denúncias quando de sua utilização 
de forma indevida.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 22/12/2004 
 


